
 

 
 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL E SUDESTE DO PARÁ 

Instituto de Estudos em Ciências Biológicas – IESB 
Avenida dos Ipês, s/n – Cidade Jardim -  CEP: 68500-000 - Marabá - Pará 

Cidade Universitária – UNIFESSPA – Campus III - Telefone: (94) 2101-7116 
 
 

 

RESOLUÇÃO Nº 04, DE 12 DE JUNHO DE 2020 

 

 

Complementa a Resolução nº 6, de 18 de julho de 

2018 , que estabelece Normas de funcionamento 

das Câmaras de Ensino, Pesquisa e Extensão para 

o trâmite de projetos e relatórios no IESB. 

 

 

O Diretor-Geral do Instituto de Estudos em Saúde e Biológicas da Universidade Federal do Sul 

e Sudeste do Pará, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com as resoluções 

superiores, e em cumprimento à decisões da Congregação do IESB, em reuniões ordinárias, 

realizadas em 13 de março e 8 de abril de 2020, promulga a seguinte: 

 

 

RESOLUÇÃO 

 

 

Art. 1º No exame de mérito, as Câmaras farão a análise e emissão de parecer, seguindo os 

critérios estabelecidos pelas resoluções vigentes do CONSEPE e do IESB para cada tipo de 

projeto. 

Art. 2º Na análise de mérito, os projetos/relatório poderão ter os seguintes resultados: 

I - Aprovado; 

II - Aprovado com ressalvas. 

Art. 3º Para os projetos/relatórios aprovados, o trâmite segue o fluxo estabelecidos na 

Resolução nº 06, de 18 de julho de 2018. 

Art. 4º Para os projetos/relatórios aprovados com ressalvas, o Presidente da Câmara deverá 
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encaminhar o parecer ao coordenador do projeto para correções e manifestação. 

§1º O coordenador terá prazo máximo de trinta (30) dias, a partir da ciência, para enviar o 

projeto/relatório à Câmara para análise e emissão de novo parecer. 

§2º Após aprovação, o trâmite será o mesmo descrito no Art. 3º. 

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na presente data. 

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Instituto de Estudos em Saúde e Biológicas da Universidade Federal do Sul e Sudeste do Pará, 

12 de junho de 2020. 

 

 

Prof. Dr. Sidnei Cerqueira dos Santos 

Presidente da Congregação do Instituto de Estudos em Saúde e Biológicas 

 

 


